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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 051/2025 – 
SMAA 

 
TIPO DA DEMANDA: 

(   ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(   ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 

(X)  Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 

(   ) Aquisição de material de consumo 

(   ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 

(   ) Locações 

(   ) Outro: _________________________________________________________________________ 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
 

Contratação de empresa para realização de estudos de caracterização de 
vegetação e fauna. 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 

Os procedimentos administrativos de solicitação de autorização e licenças 
ambientais à CETESB exigem estudos de caracterização de vegetação quando 
há necessidade de supressão de vegetação nativa local, assim como de fauna. 
Dessa forma, há necessidade de contratação deste tipo de serviço para as 
demandas correntes e futuras 
 
 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 
 

15 hectares 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

O valor estimado para contratação é de R$22.900 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

01/09/2025 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

Prioridade: Alta 
VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Departamento de Meio Ambiente 

Responsável pela demanda: Marcelo Barbosa /  Kathleen Gomes da Silva Chaves 

Secretaria demandante: Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura 

Email: meioambiente@cajati.sp.gov.br Telefone: 13 3854 8696 
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ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR 

Em conformidade com o Art. 18, § 1º da Lei 14.133/2021 

 
 

 

 

 

Contração de estudo de Laudo de Caracterização de 
Vegetação Nativa e Fauna silvestre. 

 

 

 

 

 

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura;  

 

 

 

Julho, 2025 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 

AGRICULTURA 

Estrada do Colina, s/nº – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: desenvolvimento@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 99610-8613 

1. INTRODUÇÃO 

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa demonstrar a necessidade e 

a viabilidade técnica para a contratação de serviço especializado para 

elaboração de Laudo de Caracterização de Vegetação e fauna, conforme as 

diretrizes da CETESB, no contexto de autorização para supressão de vegetação 

nativa inserida em área de domínio do Bioma Mata Atlântica. 

2. DA ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO VIGENTE 

Não há contrato vigente com escopo semelhante. A municipalidade não 

dispõe de equipe técnica especializada para a elaboração do referido laudo com 

a profundidade técnica exigida nos processos administrativos de licenças e 

autorizações da CETESB. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação é necessária para subsidiar processos administrativos 

junto à CETESB e outros órgãos ambientais, especialmente em casos de 

empreendimentos públicos municipais que demandam a supressão de 

vegetação nativa. O laudo fornecerá base técnica para a tomada de decisão 

ambientalmente segura e legalmente fundamentada. 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

A demanda encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual da 

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura para o exercício de 2025, dentro da 

categoria de serviços especializados técnicos ambientais. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deverá apresentar: 
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 Responsável técnico com formação em Engenharia Florestal, Biologia ou 

outra formação técnica compatível com o serviço a ser prestado, com 

registro em seu respectivo conselho de classe (CREA ou CRBio); 

 Experiência comprovada em laudos de caracterização de vegetação e 

fauna em áreas de Mata Atlântica; 

 Inscrição no Conselho de Classe 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

A estimativa total de área a ser objeto de caracterização de vegetação 

nativa é de até 12 hectares. Serão elencadas duas áreas distintas para a 

realização do serviço, sendo a primeira, no aterro municipal Monte Alegre de 10 

hectares e a segunda, no acesso pouso alto, com 2 hectares.  

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Realizou-se consulta exploratória junto a prestadores de serviços 

técnicos ambientais na região do Vale do Ribeira. Verificou que os preços 

praticados dependem de diversos fatores, como local, acesso, tamanho da área, 

dentre outros. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Conforme consulta a consultoria de serviço foi obtido o valor de 

R$22.900, conforme orçamento encaminhado abaixo. 
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9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A contratação solucionará a lacuna técnica existente na municipalidade 

quanto à elaboração de laudos exigidos para autorizações ambientais, 

permitindo o licenciamento adequado de obras e intervenções municipais. 

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO; 

Opta-se por contratação única, mas com possibilidade de emissão de 

ordens de serviço por demanda (contrato por tarefa), garantindo economicidade 

e aderência às reais necessidades. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 Cumprimento de exigências da CETESB para processos de supressão; 
 Acesso mais célere a licenças ambientais; 

 Segurança jurídica e técnica em intervenções municipais. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 Elaboração de termo de referência com detalhamento dos produtos 
esperados; 

 Reserva orçamentária e dotação aprovada no PPA/LDO/LOA; 

 Análise prévia da Procuradoria Jurídica. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES; 

Este serviço poderá se articular com outros estudos ambientais (RAP, 

PCA, PRAD), porém sem interdependência contratual direta. 

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS 

A própria caracterização da vegetação objetiva fundamentar os impactos 

ambientais, sendo o laudo uma medida preventiva de gestão ambiental. 
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15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 

DESTINA 

Conclui-se pela plena adequação da contratação proposta, dado seu 

caráter técnico especializado, imprescindível ao cumprimento da legislação 

ambiental vigente e à condução responsável de políticas públicas locais. 

 

 

 

Cajati, 11 de novembro de 20255. 

 

 

 

MARCELO BARBOSA 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
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Termo de Referência 
 

 

 

 

 

Contratação de empresa para realização de Laudo de 
Caracterização de Vegetação e Fauna 

 

 

 

 

 

 

 

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura. 

 

 

 

 

Novembro, 2025 
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços 

técnicos de elaboração de: 

 Laudo de Caracterização de Vegetação Nativa; 

 Laudo de Fauna Silvestre; 

 Levantamento de Árvores Nativas Isoladas; 

 Planta Ambiental georreferenciada. 

Os serviços são destinados a subsidiar processos de licenciamento 

ambiental e autorização para intervenção em APP e/ou supressão de vegetação 

nativa, conforme exigências da CETESB. 

1.1. QUANTIDADE E ÁREAS: 

 Área 1: Aterro Monte Alegre – 10 ha (Rodovia Régis Bittencourt, Km 

485+500) 

 Área 2: Acesso Pouso Alto – 2 ha (Avenida Fernando Costa x Estrada 

Manuel Gomes) 

Prazo de vigência: 12 meses, prorrogável conforme legislação vigente. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A execução de laudos de vegetação, fauna e árvores isoladas é 

obrigatória nos procedimentos de licenciamento ambiental conduzidos pela 

CETESB, em especial quando há previsão de supressão de vegetação nativa ou 

intervenção em APP. Os Estudos Técnicos Preliminares apontam: 

 Inexistência de equipe técnica interna habilitada; 

 Necessidade de atendimento às normativas aplicáveis (Res. SMA 7/2016; 

Res. SMA/IBAMA nº 01/94; Decreto Federal nº 6.660/08; legislação da 

Mata Atlântica); 
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 Obrigatoriedade de apresentação de estudos com metodologias 

reconhecidas e padronizadas. 

A contratação é imprescindível para assegurar regularidade nos 

processos ambientais municipais. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução consiste na contratação de empresa habilitada para realizar 

levantamentos ambientais de campo, análises técnicas, elaboração de mapas 

georreferenciados e emissão de laudos ambientais completos, seguindo o ciclo 

de vida dos serviços desde: 

 Mobilização técnica; 

 Campanhas de campo; 

 Processamento de dados e resultados; 

 Emissão de relatórios finais; 

 Entrega de arquivos digitais e plantas georreferenciadas. 

Os produtos serão utilizados em processos administrativos e como 

instrumento de tomada de decisão ambiental. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. REQUISITOS TÉCNICOS DOS PROFISSIONAIS 

 Vegetação: Engenheiro Florestal, Biólogo ou equivalente, com registro 

profissional e experiência comprovada em estudos do Bioma Mata 

Atlântica. 

 Fauna: Biólogo com experiência comprovada em levantamentos de fauna 

silvestre. 

4.2. QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA 

A empresa deverá apresentar: 
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 Atestado de capacidade técnica por pessoa jurídica pública ou privada; 

 ARTs, TRTs ou documento equivalente para todos os estudos técnicos. 

4.3. NORMAS E PROCEDIMENTOS QUE DEVEM SER ATENDIDOS 

 Res. SMA/IBAMA nº 01/94; 

 Decreto Federal nº 6.660/08; 

 Res. SMA nº 57/2016; 

 Normativas CETESB e IBAMA pertinentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução se dará conforme ordem de serviço emitida pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Agricultura. 

5.1. LAUDO DE VEGETAÇÃO 

 Para caracterização da fisionomia e estágio sucessional deverá ser 

aplicada a Res. SMA/IBAMA nº 01/94 para Floresta Ombrófila e 

Estacional;  

 Avaliar tecnicamente cada parâmetro de referência indicado nas normas 

citadas para a classificação de estágio sucessional; 

 Realizar amostragem indicando a metodologia, motivação da escolha, e 

espacialização do método em imagem de satélite com coordenadas UTM 

DATUM WGS84; 

 Aplicar a Res. SMA/IBAMA n.º 01/94, conforme artigo 1º do Decreto 

Federal nº 6.660/08 para as áreas de vegetação ecotonal (tensão 

ecológica) 

 Quantificar a área de supressão de vegetação nativa em hectares; 

 Apresentar relatório fotográfico, com legenda explicativa, de modo a 

documentar as áreas amostradas e os parâmetros registrados; 

 Indicar a direção da tomada da foto na planta ambiental da situação atual; 
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 Atender à Res. SMA nº 57/2016 para identificação de presença de 

espécies de flora ameaçadas de extinção do Estado de São Paulo. 
 Apresentar metodologia empregada (quantitativa ou qualitativa), incluindo 

técnica de amostragem; 

 Mapeamento georreferenciado em shapefile das áreas amostradas, com 

delimitação dos polígonos e cálculo das áreas. 

5.2. LAUDO DE FAUNA 

 Estudos dos seguintes grupos de vertebrados: mamíferos, aves, répteis e 

anfíbios;  

 Estudos da ictiofauna, quando da interferência em ambientes aquáticos; 

Uso mínimo de técnicas: observação visual e auditiva, vestígios, 

armadilhas de pegadas e fotográficas; 

 Descrição detalhada da metodologia de campo, por grupo estudado, 

baseado na literatura especializada, explicitando o período de 

observação, locais/pontos de amostragem em planta delimitada em foto 

aérea ou imagem de satélite, em escala compatível, utilizando no mínimo 

das seguintes técnicas: contato visual, contato auditivo, vestígios, 

armadilhas para pegadas e armadilhas fotográficas (câmeras trap); 

 Lista de espécies com nome científico e popular, que deverá ser baseada 

em dados primários (de campo), indicando a forma de registro, habitat, 

grau de sensibilidade a alterações antrópicas, destacando as espécies 

endêmicas e as espécies ameaçadas de extinção de acordo com a 

legislação vigente.  

 Dados secundários (bibliográficos) poderão ser considerados na 

discussão final, dando ênfase aos mais atuais e apresentados em 

separado dos dados primários; 

 Descrição das áreas adjacentes à gleba estudada, a fim de caracterizar o 

uso e a ocupação do entorno, apresentando foto aérea ou imagem de 

satélite, em escala compatível, com a exata localização do 

empreendimento e das áreas amostradas;  
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 No caso de registros de espécies ameaçadas de extinção, conforme 

legislação estadual e federal vigentes, deverão ser plotados em planta, 

imagem de satélite ou foto aérea, os seguintes dados destas espécies: 

rota, área dormitório, área de alimentação e nidificação, visando subsidiar 

o direcionamento da possível ocupação. Apresentar estratégia para 

minimizar o impacto sobre a fauna direta ou indiretamente envolvida, 

considerando a necessidade de monitoramento e manejo específicos que 

comprovem que a intervenção não colocará em risco a sobrevivência in 

situ das espécies ameaçadas de extinção;  

 Avaliação dos possíveis impactos a serem causados pelo 

empreendimento sobre a fauna silvestre nativa local;  

 Apresentação das medidas mitigadoras e/ou compensatórias aos 

impactos causados à fauna silvestre nativa;  

 Apresentar a curva de acumulação de espécies por grupo de vertebrados 

analisados ou outro dado estatístico que comprove a eficácia do esforço 

amostral utilizado;  

 Caso sejam detectadas espécies silvestres exóticas ou espécies 

consideradas domésticas, deverão ser propostas ações de proteção 

contra tais fatores de perturbação;  

 De acordo com o tamanho e a complexidade da área a ser suprimida, o 

esforço amostral mínimo deverá atender aos seguintes critérios:  

o a) Áreas de até 3,0 ha – Campanha de 35 horas, distribuída em 

pelo menos 5 dias de campo, durante horários, épocas e/ou 

períodos mais propícios à observação de cada grupo da fauna, 

abrangendo as diferentes fitofisionomias existentes.  

o b) Áreas de 3,01 a 10,0 ha – Campanha de 70 horas, distribuída 

em pelo menos 10 dias de campo, durante horários, épocas e/ou 

períodos mais propícios à observação de cada grupo da fauna, 

abrangendo as diferentes fitofisionomias existentes.  

o c) Áreas acima de 10,01 ha - Duas campanhas de 70 horas, cada 

uma, distribuídas em pelo menos 10 dias de campo, durante 

horários, épocas e/ou períodos mais propícios à observação de 
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cada grupo da fauna, abrangendo todas as diferentes 

fitofisionomias existentes, nas estações seca e chuvosa. Parágrafo 

único: Em casos que exijam anuência do Ibama, de acordo com 

art. 19, inciso I e II do Decreto Federal 6660/2008, ou seja, a 

supressão de 3ha em área urbana ou 50 ha em área rural de 

vegetação de Mata Atlântica, os laudos de fauna deverão, além do 

disposto no artigo acima, seguir o preconizado nas normativas do 

Ibama. 

 Deverá ser obtido, quando houver necessidade de coletar, apanhar, 

apreender, capturar ou manipular espécimes da fauna silvestre nativa 

para o monitoramento ou levantamento específico da fauna, a 

Autorização para Manejo de Fauna “In Situ”, para fins de licenciamento, 

no Departamento de Fauna Silvestre – DeFau da CBRN/SMA. 

 Poderá ser solicitada, a critério do técnico responsável pela análise, a 

inclusão de dados, informações ou grupos de fauna, com base em 

decisão fundamentada nas características específicas do local e 

ocorrência de fauna. 

5.3. ÁRVORES NATIVAS ISOLADAS 

 Quantificar as árvores nativas isoladas objeto do pedido de autorização. 

São consideradas árvores nativas isoladas os exemplares arbóreos de 

espécies nativas com DAP igual ou superior a 5 (cinco) centímetros 

localizados fora de fisionomias legalmente protegidas nos termos da Lei 

Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, e da Lei Estadual nº 

13.550, de 02 de junho de 2009; 

 Delimitar todas as árvores pretendidas para corte na planta; 

 Apresentar o levantamento detalhado das árvores nativas isoladas 

individualmente que serão solicitadas a Autorização para o corte, com as 

seguintes informações: Nome popular, Nome científico, volume lenhoso 

(m³), Diâmetro à altura do peito - DAP (cm); altura (m), Latitude 

(coordenadas UTM), Espécie ameaçada de extinção segundo a 

Resolução SMA n.º 57/16. 
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5.4. PLANTA AMBIENTAL 

 Delimitação, quantificação e identificação das áreas de supressão de 

vegetação nativa, especificando-se a fisionomia e o seu estágio 

sucessional, se houver; 

 Discriminar os indivíduos arbóreos nativos isolados solicitados de corte.  

 Delimitação, quantificação e identificação das áreas de intervenção em 

áreas de preservação permanente, especificando o uso e ocupação do 

solo; 

 Delimitação das demais áreas especialmente protegidas existentes 

(reserva legal, áreas verdes, unidades de conservação e respectivas 

zonas de amortecimento, área de proteção de mananciais, etc.);  

 Delimitar as áreas propostas para compensação na propriedade, se 

houver; 

 Delimitar as saias dos taludes, quando existentes; 

 Delimitar as áreas propostas de reserva legal ou de áreas verdes, quando 

couber; 

 Todas as feições e atributos ambientais deverão ser representados em 

legenda diferenciada e elucidativa, em escala compatível a interpretação;  

 Utilizar o modelo de legenda, conforme indicado na figura abaixo: 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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A fiscalização será atribuída à Divisão de Meio Ambiente da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, que deverá: 

 Acompanhar cronograma de execução; 

 Analisar e validar todos os relatórios técnicos; 

 Solicitar ajustes quando necessários; 

 Verificar conformidade com legislação e normas técnicas; 

 Registrar medições e aceite de produtos entregues. 

A contratada deverá garantir comunicação contínua e disponibilização 

de todas as informações solicitadas pelo fiscal do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A medição ocorrerá conforme área efetivamente estudada, validada 

pelos laudos entregues e aceitos pela fiscalização. 

O pagamento será realizado por hectare ou fração, de acordo com os 

produtos entregues. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção será realizada conforme modalidade licitatória adequada à Lei 

Federal nº 14.133/2021, com julgamento pelo critério técnica e preço, 

observando: 

 Atendimento aos requisitos de qualificação técnica; 

 Comprovação de experiência similar; 

 Regularidade documental; 

 Menor preço global dentre as propostas tecnicamente aceitáveis. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

As estimativas de preços serão apresentadas em documento separado 

e classificado, contendo: 
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 Pesquisa de preços de mercado (mínimo 3 fontes); 

 Memórias de cálculo; 

 Planilha de preços unitários (R$/ha); 

 Parâmetros utilizados e documentação de referência. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação possui previsão orçamentária em dotação específica da 

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, nos termos da Lei Orçamentária 

Anual vigente. A execução está condicionada à disponibilidade de recursos e ao 

cronograma financeiro da Administração. 

Cajati, 5 de dezembro de 2025. 

 

MARCELO BARBOSA 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
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